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Lei nº 893, 18 de novembro de 2011.

define o quadro mural no hall de entrada do centro administrativo municipal como órgão de imprensa oficial e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1.º Ficam definidos como órgãos de imprensa oficial do Poder Executivo Municipal o Quadro Mural localizado no hall de entrada do Centro Administrativo Municipal e/ou o endereço eletrônico www.westfalia.rs.gov.br.
                    
Parágrafo único. A publicação de atos administrativos nos locais definidos no “caput” não dispensa a publicação em outros órgãos de imprensa quando a lei maior e/ ou os acordos assim o definirem.


Art 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2011.







Sérgio Marasca







    Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

